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COMISSÃODE JUSTIÇA.- PARECER N9 14/92

Sobre o Projeto de Lei n? 28/92-E,

que “Altera redação dos artigos 30

da Lei 734/90; 28 da Lei 735/90 e

29 da Lei 746/90, por majoraçãodo

PR Padrão Referencial em 22%".

A Comissão de Justiça, em reunião realizada na Camara

Municipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto de Lei n928/924E,C0ns-

tatando a constitucionalidade, juridioidade e boa técnica. legislativa. do

mesmo, opinou unanimemente pela aprovaçãodo Projeto em questão.
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Agudo, 17 de agosto de 1992.
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